
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/769, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024.
 

Exonera Assessor Especial de Políticas Públicas.                
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.260, de 28
de dezembro de 2023; e
CONSIDERANDO a solicitação constante no processo administrativo n.º 16279/2024,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, Michelle Naves de Carvalho Freitas do cargo em comissão de Assessor Especial de Políticas Públicas.   
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 11 de novembro de 2024.

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 709426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/770, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024.
 

Exonera Superintendente de Administração.                
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.260, de 28 de
dezembro de 2023; e
CONSIDERANDO a solicitação constante no processo administrativo n.º 16280/2024,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, Alessandra Tavares Amaral do cargo em comissão de Superintendente de Administração.
  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 11 de novembro de 2024.

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 709526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/771, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024.
 

Exonera Assessor Especial de Governo.                
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.260, de 28
de dezembro de 2023; e
CONSIDERANDO a solicitação constante no processo administrativo n.º 16281/2024,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, Inocêncio Coelho Neto do cargo em comissão de Assessor Especial de Governo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 11 de novembro de 2024.

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 709626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/772, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024.
 
Exonera Gerente de Área.                
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.260, de 28 de
dezembro de 2023; e
CONSIDERANDO a solicitação constante no processo administrativo n.º 16282/2024,

Congonhas, 11 de Novembro de 2024 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 14 | Nº 3688 - Edição extra - 1

w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r
1

                               1 / 3



 

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, Diana Chaves Maurício do cargo em comissão de Gerente de Área.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 11 de novembro de 2024.

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 709726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/773, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024.
 

 
Prorroga prazo da Portaria n.º PMC/295, de 15  de maio de 2024.
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município; e
            CONSIDERANDO solicitação de prorrogação do prazo por mais 30 dias, para a conclusão da apuração dos fatos constantes no Processo Administrativo n.º
PMC/1806/2024,    
RESOLVE:
     Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias a partir de 11 de novembro de 2024, conforme art. 155 da Lei n.º 4.256, de 27 de dezembro de 2023, o prazo para a
conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de Processo Disciplinar para apurar os fatos constantes no Processo Administrativo n.º PMC/1806/2024,
instaurado pela Portaria n.º PMC/295, de 15 de maio de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 11 de novembro de 2024.
 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 709826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/774, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024.
 
Exonera Procurador Adjunto.                
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.260, de 28 de
dezembro de 2023; e
CONSIDERANDO a solicitação constante no processo administrativo n.º 16064/2024,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, Júlia Fernandes Pereira do cargo em comissão de Procurador Adjunto, a partir de 8 de novembro de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 11 de novembro de 2024.
 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 709926

E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Defesa Civil e Social
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Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON
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